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Ata n.º 04 

Conselho de Administração 

AGIT - Agência para a Gestão do Sistema Intermodal da Região de Coimbra, E.I.M., S.A. 

 

No dia 25 de fevereiro de 2025, pelas 09h30, reuniu o Conselho de Administração da AGIT 

- Agência para a Gestão do Sistema Intermodal da Região de Coimbra, E.I.M., S.A. com a 

seguinte Ordem de Trabalhos: ----------------------------------------------------------------------------------  

1.  Procedimento de ajuste direto simplificado tendo em vista a contratação de 

Fornecimento de Serviços de Gestão de Impressão: Aprovação da adjudicação e 

autorização da despesa. -------------------------------------------------------------------------------------  

2.  Procedimento de ajuste direto tendo em vista a contratação de Serviços relacionados 

com a Informática: Adjudicação, aprovação da minuta de carta de adjudicação e da 

minuta de contrato. --------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Procedimento de ajuste direto tendo em vista a contratação de Fornecimento de 

Cartões e Bilhetes sem contacto: Ratificação da autorização de prorrogação do prazo 

de entrega da proposta. --------------------------------------------------------------------------------------  

À hora anunciada na convocatória foi dado início à reunião, tendo-se verificado a 

participação de todos os membros do Conselho de Administração através de 

videoconferência, o que aqui se consigna.  -----------------------------------------------------------------  

1.  Procedimento de ajuste direto simplificado tendo em vista a contratação de 

Fornecimento de Serviços de Gestão de Impressão: Aprovação da adjudicação e 

autorização da despesa.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Foi presente para deliberação do Conselho de Administração, a informação com a 

referência interna I00010-202502-CA, para a adjudicação do Fornecimento de Serviços de 

Gestão de Impressão, ao abrigo do procedimento de ajuste direto simplificado, nos termos 

do disposto no artigo 128.º do Código dos Contratos Públicos, diploma aprovado em anexo 

ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação, à empresa Konica 

Minolta Business Solutions Portugal, com o NIF 502 120 070. ----------------------------------------  

Submetida a votação, o Conselho de Administração deliberou por unanimidade, nos 

termos da informação dos serviços, adjudicar a proposta, e autorizar a despesa no 
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montante de 2.609,28€ (dois mil seiscentos e nove euros e vinte e oito cêntimos), valor sem 

IVA incluído, pelo período de trinta e seis meses. ---------------------------------------------------------  

2. Procedimento de ajuste direto tendo em vista a contratação de Serviços 

relacionados com a Informática: Adjudicação, aprovação da minuta de carta de 

adjudicação e da minuta de contrato. -----------------------------------------------------------------  

Foi presente para deliberação do Conselho de Administração, a informação com a 

referência interna I00009-202502-CA, para a adjudicação da proposta de Serviços 

relacionados com a Informática, da entidade adjudicatária ENSO ORIGINS, com o NIF 

510603912. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Submetida a votação, o Conselho de Administração deliberou por unanimidade, nos 

termos da informação, aprovar a adjudicação da proposta para aquisição de serviços de 

informática, pelo valor contratual de 19.800,00€ (dezanove mil e oitocentos euros), valor 

sem IVA incluído, pelo prazo de execução de doze meses. O Conselho de Administração 

deliberou, ainda, por unanimidade, aprovar a minuta de ofício de adjudicação, a minuta de 

contrato e a designação do gestor do contrato proposto. ----------------------------------------------  

3. Procedimento de ajuste direto tendo em vista a contratação de Fornecimento de 

Cartões e Bilhetes sem contacto: Ratificação da autorização de prorrogação do 

prazo de entrega da proposta. ---------------------------------------------------------------------------  

Foi presente para deliberação do Conselho de Administração, a informação com a 

referência interna I00008-202502-CA, para a ratificação da aprovação de prorrogação do 

prazo de entrega da proposta no âmbito do procedimento para Fornecimento de Cartões 

e Bilhetes sem contacto, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 64.º do Código dos 

Contratos Públicos, diploma aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

janeiro, na sua atual redação, atento o pedido formulado pelo fornecedor convidado a 

apresentar proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Submetida a votação, o Conselho de Administração deliberou por unanimidade, nos 

termos da informação, ratificar a aprovação da prorrogação do prazo de entrega das 

propostas até ao dia 25/02/2025 pelas 23h59. -------------------------------------------------------------  

O Presidente do Conselho de Administração propôs aos presentes que a ata e a delibera-

ção desta reunião sejam aprovadas em minuta para que tenham eficácia imediata.  -------  

E não havendo mais nada a tratar, deu por encerrados os trabalhos. -----------------------------  
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De tudo o que ocorreu no decurso dos trabalhos, se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada pelos presentes. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

(Emílio Augusto Ferreira Torrão) 

 

(Ana Maria César Bastos Silva) 

 

(João Rui de Sousa Simões F. Marrana) 
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